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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rafaí'l Prudente - MDB

11111 2186r201g
INDICAÇÃO '2019

(Do Deputado Rataei Prudente - MDB)

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP,
providências para promover a
pavimentação em bloquetes da via
de acesso ao Combinado Urbano l
(CAUB 1), próximo à Escola Classe
lpê - Região Administrativa do
Riacho Fundo ll -- RA XXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP, para promover a pavimentação em bloquetes da via
de acesso ao Combinado Urbano l (CAUB 1), próximo à Escola Classe lpê - Região
Administrativa do Riacho Fundo ll - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasíl - NOVACAP, providências para promover a pavimentação em bloquetes do
referido local.

Trata-se de justa reivindicação dos moradores daquela região. O asfalto
está em péssimo estado de conservação, em época de chuva as ruas ficam cobertas
pela agua, principalmente na via de acesso ao Combinado Urbano l (CAUB l),
impossibilitando a circulação de veículos, podendo inclusive ocasionar acidentes.

Por se tratar de justo pleito, que visa contribuir para melhoria da
qualidade de vida da nossa comunidade, conclamo os nobres Deputados no sentido
de aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, em

RAFAEI'PRUDENTE
QeÕutado Distrital
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 2i/08/20i9 17:0s

Lucas Den$ettius Kontoyanis
Assessor Especial

Setor Protocolo Legtslattvo
.gb!!z.N' .2.4.g.â./ ,core

rolha bl'. 012.Ó) .--.-

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


